
LEI ORDINÁRIA Nº 1656
de 09 de julho de 2025

“INSTITUI O MÊS DE JANEIRO COMO O MÊS DE

CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DA SAÚDE MENTAL E BEM-

ESTAR PSÍQUICO – JANEIRO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE

CAARAPÓ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º.

Fica instituído o mês de janeiro como o Mês de Conscientização e

Prevenção da Saúde Mental e Bem-Estar Psíquico — ] aneiro Branco, no

município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, com o objetivo de

promover ações de conscientização e educação sobre a importância da

saúde mental para a qualidade de vida da população.

Art. 2º.

Durante o mês de janeiro, o poder público municipal deverá realizar e

apoiar atividades educativas, culturais e de conscientização que visem

sensibilizar a população sobre a prevenção de doenças mentais, o cuidado

com o bem-estar emocional e psicológico, e a importância da busca por

ajuda profissional quando necessário.

Art. 3º.

As ações previstas no Art. 2º poderão incluir, mas não se limitam a:



I.

Palestras, cursos e oficinas sobre saúde mental, abordando temas como

depressão, ansiedade, transtornos alimentares, suicídio;

II.

Campanhas de conscientização e distribuição de materiais informativos

em escolas, hospitais, unidades de saúde, centros culturais e espaços

públicos;

III.

Criação de grupos de apoio para pessoas com transtornos mentais ou em

situações de vulnerabilidade emocional;

IV.

Parcerias com profissionais de saúde mental, como psicólogos,

psiquiatras e terapeutas, para atendimento e orientações à comunidade;

V.

Realização de atividades físicas e culturais que promovam o bem-estar

físico e mental da população, como corridas, caminhadas, práticas de

meditação e yoga.

Art. 4º.

O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em

colaboração com outras entidades municipais, deverá articular ações com

organizações da sociedade civil, universidades e outros atores sociais

para viabilizar a realização das atividades previstas nesta Lei.

Art. 5º.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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